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INDICAÇÃO N. º 330/2015. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE ISENÇÃO DO ISSQN PARA 
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS NO QUE SE REFERE À 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS: REGULARIZAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMAS OU 
CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS.  
 

 
        Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo 
Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 
SALA DAS SESSÕES; 

Em 09 de novembro de 2015. 
 

 
 

 
ALTAIR DONIZETE RESTANI                            YARA ALECRIM ANDRADE PRATI                                         
           Vereador                                                                          Vereadora 

 
 

JUSTIFICATIVA: 

 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de isenção do ISQNS para instituições 
religiosas no que se refere à serviços de execução de obras: regularização, o 
ampliação, construção, reformas ou conservação de imóveis. 

 
 

                        Haja vista que a concretização desta propositura irá garantir e até 

estimular a melhoria nas instituições religiosas, que tem como missão trazer 

conhecimentos bíblicos para aqueles que ainda não conhecem a palavra, e o objetivo 

é conquistar almas para Deus, garantindo assim o bem estar dos fiéis. Lembrando 

que estas instituições são filantrópicas, sem fins lucrativos. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


